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118
, DE 2008

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, estudos urgentes, através da Secretaria de Transportes, para viabilizar a construção da Rodovia Parelheiros-Itanhaem. 

JUSTIFICATIVA

A presente propositura visa sensibilizar o Governo Estadual no sentido de efetuar estudos urgentes, para ser viabilizada a construção da Rodovia Parelheiros-Itanhaem.

O caos verificado nos fins de semana prolongado, festas de fim de ano e carnaval, mostram que o sistema que liga a Capital ao Litoral Sul, já esta saturado, necessitando de alternativas para melhorar o acesso de veículos de passeio e transporte de cargas.

A tendência num futuro breve será uma piora generalizada e um colapso no sistema de transporte em direção a Baixada Santista, se não for criada uma nova opção de acesso ao litoral e vice-versa,  pois além do constante crescimento do turismo na região, o Porto de Santos e  o Pólo Petroquímico de Cubatão, acrescente-se a descoberta de grandes reservas de petróleo na Bacia de Santos, bem como a possibilidade da construção de um porto em Peruíbe.

A construção da Rodovia Parelheiros-Itanhaem significará uma divisão da quantidade de veículos  que utilizam o sistema Anchieta-Imigrantes, além de ser uma rodovia com um trecho mais curto, onde evitaria a sua saturação.

Diante do exposto, visto a necessidade da construção da Rodovia Parelheiros-Itanhaem por seu grande alcance principalmente no sentido de evitar o colapso do sistema de transporte na região, apresento esta Indicação como de relevante interesse para a população do Estado de São Paulo.

Sala das Sessões, em

Deputado Luciano Batista - PSB
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